
ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

ANGELA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS - ME 
CNPJ 03.483.400/0001-93 NIRE 41105040847 

ANGELA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 02/10/1976, 
empresária, portadora da cédula de identidade civil RG nº 33.862.495-8 SSP/SP e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 029.850.759-55 residente e domiciliada à Rua Eros Ruppel Abdalla nº 243 
casa, Centro, CEP 83.480-000, Tunas do Paraná/PR, Empresário Individual, sob o nome 
empresarial ANGELA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS - ME, com sede à Rua Eros 
Ruppel Abdalla nº 229 SLJ Sobreloja, Centro, CEP 83.480-000, Tunas do Paraná/PR, com seu 
Requerimento de Empresário registrado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41105040847 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.483.400/0001-93 fazendo o uso do que permite o 3º do art. 
968 da Lei 10.406/2002, ora transforma seu registro de EMPRESARIO INDIVIDUAL para 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, mediante as seguintes cláusulas: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO E NOME 
EMPRESARIAL: Fica transformada a natureza jurídica para SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA, alterando a razão social para UNIÃO ELETROMOVEIS LTDA, conforme 
faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos 
e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado. 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa individual ora 
transformada, subscrito e integralizado no valor R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 
30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma em moeda corrente nacional do País, 
passa a constituir o capital social da Sociedade Empresaria Limitada e assim centralizado: 

 
 

SÓCIA QUOTAS CAPITAL % 
Angela Maria Teixeira dos Santos 30.000 R$ 30.000,00 100% 

 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO: A sociedade será 
administrada pela sócia administradora Angela Maria Teixeira dos Santos, estando dispensada 
de prestar caução à sociedade, e autorizada ao uso do nome empresarial. 
 
 
Parágrafo Primeiro - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no 
art.º 1.061 da lei 10.406/2002. 
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CLÁUSULA QUARTA – DESIMPEDIMENTO: A administradora declara sob as penas da 
lei, que não esta impedida, por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos 
de condenação, que o proíba de exercer a administração desta Empresa, bem como não esta 
impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade (Art. 1011, Parágrafo 1º do CC/2002. 
 
CLÁUSULA QUINTA – ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL: Altera-se o objeto social 
para 4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
4711-3/02 - comercio varejista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios - 
supermercados 4721-1/02 - padaria e confeitaria com predominância de revenda 4724-5/00 - comercio 
varejista de hortifrutigranjeiros 4754-7/01 - comercio varejista de moveis 4511-1/01 - comercio a varejo 
de automóveis, camionetas e utilitários novos 4511-1/02 - comercio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados 4511-1/04 - comercio por atacado de caminhões novos e usados 4530-7/01 - comercio 
por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 4530-7/03 - comercio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores 4530-7/04 - comercio a varejo de pecas e acessórios 
usados para veículos automotores 4530-7/05 - comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 4541-
2/06 - comercio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 4623-1/06 - comercio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 4623-1/09 - comercio atacadista de alimentos para 
animais 4632-0/01 - comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 4637-1/99 - comercio 
atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 4641-9/02 - 
comercio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 4642-7/01 - comercio atacadista de artigos do 
vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 4642-7/02 - comercio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 4644-3/01 - comercio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano 4645-1/01 - comercio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 4645-1/02 - comercio atacadista de próteses e artigos 
de ortopedia 4645-1/03 - comercio atacadista de produtos odontológicos 4646-0/01 - comercio atacadista 
de cosméticos e produtos de perfumaria 4744-0/03 - comercio varejista de materiais hidráulicos 4744-
0/99 - comercio varejista de materiais de construção em geral 4751-2/01 - comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4752-1/00 - comercio varejista especializado 
de equipamentos de telefonia e comunicação 4754-7/02 - comercio varejista de artigos de colchoaria 
4754-7/03 - comercio varejista de artigos de iluminação 4755-5/01 - comercio varejista de tecidos 4755-
5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho 4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa 
e banho 4757-1/00 - comercio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 4759-8/01 - comercio varejista 
de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 4759-8/99 - comercio varejista de outros artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente 4761-0/03 - comercio varejista de artigos de 
papelaria 4763-6/01 - comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 4763-6/02 - comercio 
varejista de artigos esportivos 4771-7/04 - comercio varejista de medicamentos veterinários 4772-5/00 - 
comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 4781-4/00 - comercio 
varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
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CLÁUSULA SEXTA - CONSOLIDAÇÃO: A vista da modificação ora ajustada e em 
consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n. 10.406/2002, RESOLVE, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta 
data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequando às disposições da 
referida Lei n. 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

 
 
 

UNIÃO ELETROMOVEIS LTDA 
CNPJ 03.483.400/0001-93 

CONTRATO SOCIAL 
 
 
 

ANGELA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, nascida em 02/10/1976, 
empresária, portadora da cédula de identidade civil RG nº 33.862.495-8 SSP/SP e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 029.850.759-55 residente e domiciliada à Rua Eros Ruppel Abdalla nº 243 
casa, Centro, CEP 83.480-000, Tunas do Paraná/PR única sócia da sociedade empresaria 
limitada com denominação UNIÃO ELETROMOVEIS LTDA, com sede à Rua Eros Ruppel 
Abdalla nº 229 SLJ Sobreloja, Centro, CEP 83.480-000, Tunas do Paraná/PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.483.400/0001-93 consolida seu contrato social. 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC): A sociedade 
tem como nome empresarial UNIÃO ELETROMOVEIS LTDA. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE (art. 997, II, CC):  A sociedade é sediada à Rua Eros 
Ruppel Abdalla nº 229 SLJ Sobreloja, Centro, CEP 83.480-000, Tunas do Paraná/PR. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II,CC): A sociedade tem por 
objeto social o 4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo 4711-3/02 - comercio varejista de mercadorias com predominância de produtos alimentícios 
- supermercados 4721-1/02 - padaria e confeitaria com predominância de revenda 4724-5/00 - comercio 
varejista de hortifrutigranjeiros 4754-7/01 - comercio varejista de moveis 4511-1/01 - comercio a varejo 
de automóveis, camionetas e utilitários novos 4511-1/02 - comercio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados 4511-1/04 - comercio por atacado de caminhões novos e usados 4530-7/01 - comercio 
por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 4530-7/03 - comercio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores 4530-7/04 - comercio a varejo de peças e acessórios 
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usados para veículos automotores 4530-7/05 - comercio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 4541-
2/06 - comercio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 4623-1/06 - comercio 
atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 4623-1/09 - comercio atacadista de alimentos para 
animais 4632-0/01 - comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados 4637-1/99 - comercio 
atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 4641-9/02 - 
comercio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 4642-7/01 - comercio atacadista de artigos do 
vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 4642-7/02 - comercio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 4644-3/01 - comercio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano 4645-1/01 - comercio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 4645-1/02 - comercio atacadista de próteses e artigos 
de ortopedia 4645-1/03 - comercio atacadista de produtos odontológicos 4646-0/01 - comercio atacadista 
de cosméticos e produtos de perfumaria 4744-0/03 - comercio varejista de materiais hidráulicos 4744-
0/99 - comercio varejista de materiais de construção em geral 4751-2/01 - comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática 4752-1/00 - comercio varejista especializado 
de equipamentos de telefonia e comunicação 4754-7/02 - comercio varejista de artigos de colchoaria 
4754-7/03 - comercio varejista de artigos de iluminação 4755-5/01 - comercio varejista de tecidos 4755-
5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho 4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa 
e banho 4757-1/00 - comercio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 4759-8/01 - comercio varejista 
de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 4759-8/99 - comercio varejista de outros artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente 4761-0/03 - comercio varejista de artigos de 
papelaria 4763-6/01 - comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 4763-6/02 - comercio 
varejista de artigos esportivos 4771-7/04 - comercio varejista de medicamentos veterinários 4772-5/00 - 
comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 4781-4/00 - comercio 
varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 
53, III, F, Decreto nº 1.800/96): A sociedade foi constituída por prazo indeterminado com início 
das atividades em 08/11/1999. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA –   DO CAPITAL SOCIAL (art. 997, III e IV e art. 1.052 e 1.053, 
CC): O capital social inteiramente subscrito e integralizado no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) dividido em 30.000 (trinta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma em moeda corrente 
nacional do País e assim centralizado: 

 
 

SÓCIA QUOTAS CAPITAL % 
Angela Maria Teixeira dos Santos 30.000 R$ 30.000,00 100% 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO (art. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC): A 
sociedade será administrada pela sócia Angela Maria Teixeira dos Santos, estando dispensada 
de prestar caução à sociedade, e autorizada ao uso do nome empresarial. 
 
 
Parágrafo Primeiro - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no 
art.º 1.061 da lei 10.406/2002. 
 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DESIMPEDIMENTO: A administradora declara sob as penas da lei, 
que não esta impedida, por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de 
condenação, que o proíba de exercer a administração desta Empresa, bem como não esta 
impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade (Art. 1011, Parágrafo 1º do CC/2002. 
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS: Para fins 
de distribuição dos lucros ou prejuízos e remuneração da sócia a título de juros sobre o capital 
próprio (JCP), pertinente as disposições da Lei 9.249/95, o exercício social poderá ter duração 
inferior a um ano, e deverá se iniciar no 1º dia de cada período, encerrando-se no último, 
podendo para tanto realizar as antecipações pertinentes, conforme legislação vigente do período. 
 
 
 
Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá distribuir desproporcionalmente lucros e dividendos 
em relação aos percentuais de quotas, consoante autorização prévia do artigo 1.007, da Lei nº 
10.406/2002. 
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CLÁUSULA NONA - DAS ANTECIPAÇÕES PARA FUTURO AUMENTO DE 
CAPITAL: Para a sócia ficará a disponibilização dos recursos, tanto total, como parcial, 
distribuídos a título de “LUCROS” provenientes dos resultados da sociedade proporcionalmente 
as suas cotas de participação, a realizarem eventuais antecipações para futuro aumento de capital 
(AFAC), devendo esses eventos ser evidenciados e registrados nas demonstrações contábeis. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS GRAVAMES NAS QUOTAS: A sócia, a título gratuito, grava 
em suas cotas o ônus da impenhorabilidade, incomunicabilidade, inalienabilidade e reserva de 
usufruto vitalício, garantindo assim, condição suspensiva a disponibilidade dos bens integrantes 
do capital social e a plenitude da propriedade nas pessoas dos nus-proprietários. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PORTE EMPRESARIAL (art. 3º, I, LC nº 123 de 
2006): Declara para os efeitos de enquadramento como microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/2006. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRÓ-LABORE: Pelos serviços que prestar à 
sociedade, a sócia receberá a título de remuneração pró-labore, quantia mensal fixada de comum 
acordo, até o limite de dedução do Imposto de Renda, a qual será levada à conta de despesas 
administrativas. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO EXERCICIO SOCIAL: Ao término de cada 
exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestará contas justificadas de sua 
administração, efetuando levantamento do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em decorrência do falecimento da sócia, a sociedade 
continuará suas atividades com herdeiros, e não sendo possível ou inexistindo interesse destes o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
na data da resolução, verificado em balanço levantado especialmente para esse fim. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro de Tunas do Paraná /PR, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 
 
Assina o presente instrumento de contrato social, em única via, obrigando-se por si e herdeiros 
ou sucessores ao fiel cumprimento do mesmo até o fim. 
 
 
 
 
 
 

Tunas do Paraná/PR, 27 de junho de 2023 
 

 
 

  
 
 

Angela Maria Teixeira dos Santos 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UNIAO ELETROMOVEIS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02985075955
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ANGELA MARIA TEIXEIRA DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/06/2023 15:03 SOB Nº 41211779508. 
PROTOCOLO: 234289899 DE 30/06/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12309746374. CNPJ DA SEDE: 03483400000193. 
NIRE: 41211779508. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/06/2023. 
UNIAO ELETROMOVEIS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br


